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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FAZENDA
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO

PLANO PLURIANUAL

PPA
2018-2021
CAMBÉ  -  PARANÁ

Cambé, 29 de setembro de 2017.

M E N S A G E M

Senhor Presidente e Nobres Vereadores:

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência e dignos pares, em cumprimento aos dispositivos constitucionais, o Projeto de Lei, referente ao Plano Plurianual, relativo ao período de 2018 a 2021.
A Constituição institucionalizou um sistema orçamentário, regulamentado pela Lei 101, de 05 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), ao prever a edição da Lei de Diretrizes Orçamentária, Lei do Plano Plurianual e Lei do Orçamento Anual, atos normativos de forma hierarquizada, se interligam com o objetivo de dotar o setor público de um processo racional a longo, médio e curto prazo (art.165 e 166).
A integração destes três instrumentos de trabalho evita pequenas dimensões de recursos e esforços, em iniciativas isoladas, supérfluas e inoportunas, representando etapa de alto alcance, com saliente repercussão de uma administração organizada.
Desta forma, o presente Projeto de Lei, constitui documento de altíssimo valor, tanto em termos políticos como técnicos, pois representa o programa de trabalho da administração pública.
As metas para o período baseiam-se nos recursos próprios do município e outras fontes, tais como convênios estaduais, federais e operações de créditos previstos ou futuros, que a administração almeja fazer. 
Tais metas são possíveis de serem, anualmente, avaliadas pelo Executivo e Legislativo, quando da formulação e discussão das propostas orçamentárias anuais, dentro da concepção de que o planejamento é um processo dinâmico. 
Por entendermos ser o Plano Plurianual um importante instrumento na condução do planejamento municipal é que submetemos aos Senhores Vereadores o presente Projeto de Lei, para o qual solicito análise e aprovação. 
Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência, as expressões da minha mais alta apreciação.

Respeitosamente,
José do Carmo Garcia

Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
O presente projeto de lei apresenta a proposta do Plano Plurianual para o período compreendido entre 2018 e 2021 (PPA 2018-2021). Nele estão constituídas as diretrizes, programas, objetivos e ações da administração pública municipal para as despesas correntes, de capital e outras delas decorrentes, bem como as correspondentes aos programas de duração continuada. 
A construção deste plano segue as normas vigentes e as estruturas formais de apresentação adotadas pelo governo Federal e Estadual. 
Apresenta-se, assim, com esta proposta, o planejamento para as ações a serem construídas e realizadas pelo governo municipal a fim de atender as necessidades da população cambeense buscando o desenvolvimento social, econômico e cultural, contribuindo efetivamente para melhorar a vida das pessoas. 
A elaboração do Plano Plurianual foi baseada num conjunto de Programas de duração continuada que tem como objetivo central criar ações e políticas públicas que melhorem efetivamente a vida dos cambeenses.
Neste sentido, buscou-se a identificação das demandas mais urgentes da população e observou-se a necessidade de desenvolver o espaço urbano como um todo, transformando a cidade. 
As modificações propostas partem do pressuposto de que é preciso se pensar o futuro do município visando seu pleno desenvolvimento social, econômico e cultural. Assim, além de se propor melhorias nas questões estruturais da cidade, no que se diz respeito ao complexo urbano e rural, este Plano apresenta ações que vislumbram a humanização da sociedade. 
Entre os programas estão compreendidas ações que buscam essencialmente a qualificação do atendimento e o acesso integral à saúde, a universalização do acesso a Educação Infantil, a elevação da qualidade de ensino, a inclusão educacional, a efetivação das políticas públicas de segurança, prevenção e combate a violência, o incentivo e a valorização da cultura local, o aprimoramento do sistema de coleta e destinação de resíduos, a qualificação dos serviços ao cidadão, a adequação do sistema viário e melhoria na fluidez do tráfego, a sustentabilidade, o incentivo à produção agrícola e agropecuária, o desenvolvimento industrial e logístico e o embelezamento da cidade. 
Os programas descritos neste documento, desta forma, apresentam-se como alternativas para que a cidade possa, juntamente com seu desenvolvimento econômico, retratado pelo aumento da receita municipal, ter avanços significativos em sua infraestrutura básica, na prestação dos serviços, na geração de emprego e renda, na garantia dos direitos essenciais, refletindo diretamente na elevação da qualidade de vida dos cambeenses. 
O Plano Plurianual é considerado o principal instrumento de planejamento da administração pública uma vez que demonstra as ações governamentais de médio prazo do poder público. As despesas de capital, que se constituem nos investimentos da administração pública, estão demonstradas em seus programas, objetivos e ações. Definindo-se os objetivos e ações com metas físicas e financeiras que se constituirão em prioridades de cada exercício na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), sendo que os recursos necessários para cada ação serão estabelecidos na Lei Orçamentária Anual (LOA). 
A Secretaria de Fazenda é a responsável pela consolidação e formatação das peças orçamentárias do Município. Nesse sentido, a metodologia utilizada sustenta-se na definição dos objetivos estratégicos de governo sendo que cada órgão orçamentário (Secretarias, Autarquias e Fundações) apresentaram os seus programas de investimentos para os próximos quatro anos, tendo presente as suas necessidades de investimentos e a capacidade financeira do Município. 
Para o total das despesas a serem realizadas nos próximos quatro anos foi estimada a seguinte receita:
	Ano Base
	Estimativa da Receita

	2018
	302.113.350,00

	2019
	321.427.337,75

	2020
	327.850.284,26

	2021
	333.017.805,12

	Total
	1.284.408.777,13 


Para apuração dos valores acima referidos foram realizados estudos e projeções com base na arrecadação até julho de 2017, acrescentando-se as estimativas de arrecadação para o período de agosto a dezembro de 2017, acrescida das expectativas de inflação e da variação do Produto Interno Bruto (PIB). 
A despesa projetada para o PPA 2018-2021 é apresentada na tabela abaixo e demonstra a totalidade dos recursos da administração direta e indireta do Município: 

	PROGRAMA
	2018
	2019
	2020
	2021
	TOTAL

	PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS
	  9.542.000,00 
	     6.127.000,00 
	     6.269.000,00 
	     6.552.000,00 
	      28.490.000,00 

	GESTÃO ADMINISTRATIVA
	22.383.350,00 
	   25.949.770,77 
	   25.646.170,30 
	   26.686.096,69 
	    100.665.387,76 

	SEGURANÇA PÚBLICA
	  255.000,00 
	        323.018,00 
	        211.116,94 
	        319.464,67 
	        1.108.599,61 

	ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E TRIBUTÁRIA
	11.874.000,00 
	   12.398.922,80 
	   12.837.275,90 
	   13.099.284,83 
	      50.209.483,53 

	ENCARGOS ESPECIAIS
	  4.536.000,00 
	     4.803.110,00 
	     4.833.241,30 
	     4.866.438,07 
	      19.038.789,37 

	RESERVA DE CONTINGÊNCIA
	18.790.000,00 
	   19.556.000,00 
	   20.355.000,00 
	   21.187.000,00 
	      79.888.000,00 

	EDUCAÇÃO DE EXCELÊNCIA: DEVER DO ESTADO E DIREITO DE TODOS
	70.938.000,00 
	   74.958.969,60 
	   83.600.508,83 
	   80.472.923,04 
	    309.970.401,47 

	ATENDIMENTO GERAL A SAÚDE DA POPULAÇÃO
	78.147.000,00 
	   82.042.273,38 
	   82.470.571,39 
	   85.752.042,50 
	    328.411.887,27 

	INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA
	19.962.000,00 
	   22.391.243,00 
	   21.146.968,34 
	   21.469.194,57 
	      84.969.405,91 

	SERVIÇOS PÚBLICOS DE QUALIDADE
	10.905.000,00 
	   14.802.825,00 
	   13.105.069,54 
	   13.560.899,86 
	      52.373.794,40 

	ESPORTE E LAZER PARA TODOS
	  5.345.000,00 
	     4.215.762,60 
	     4.359.966,29 
	     4.208.599,93 
	      18.129.328,82 

	ACESSO À CULTURA
	  2.074.000,00 
	     2.454.568,80 
	     2.426.991,26 
	     2.465.037,91 
	        9.420.597,97 

	PROTEÇÃO SOCIAL
	11.156.500,00 
	   11.979.756,50 
	   11.993.361,17 
	   12.251.832,32 
	      47.381.449,99 

	GARANTIA DE DIREITOS
	  939.500,00 
	        917.319,50 
	        954.510,67 
	        992.844,35 
	        3.804.174,52 

	GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA
	  1.420.000,00 
	     1.530.759,00 
	     1.588.090,95 
	     1.623.184,12 
	        6.162.034,07 

	SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
	  904.000,00 
	     2.945.268,80 
	        596.752,29 
	        568.895,76 
	        5.014.916,85 

	APOIO AO AGRICULTOR
	  350.000,00 
	        364.770,00 
	        379.689,09 
	        395.066,50 
	        1.489.525,59 

	APOSENTADORIA E PENSÕES
	32.592.000,00 
	   33.666.000,00 
	   35.076.000,00 
	   36.547.000,00 
	    137.881.000,00 

	TOTAL
	 302.113.350,00 
	 321.427.337,75 
	 327.850.284,26 
	 333.017.805,12 
	 1.284.408.777,13 


Deste modo, apresentamos um Plano para quatro anos, baseado na atual realidade social e econômica do município, levando em consideração as necessidades mais urgentes da população cambeense e, a partir disso, integrando a proposta do governo com os anseios do cidadão, promovendo o desenvolvimento econômico e sustentável, tornando a cidade mais humana e justa. 

Respeitosamente,
José do Carmo Garcia

Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 41/2017
SÚMULA: Dispõe sobre o Plano Plurianual – PPA 2018-2021 para o Município de Cambé, e estabelece outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU O SEGUINTE PROJETO DE LEI:
Art. 1º Esta Lei institui o Plano Plurianual – PPA para o quadriênio 2018-2021, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 1º, da CF de 1988, estabelecendo para o período os programas com seus respectivos objetivos, indicadores e montantes de recursos a serem aplicados em despesas correntes, de capital e outras delas decorrentes e despesas de duração continuada, na forma dos anexos desta Lei.
Parágrafo Único. O disposto nesta Lei compreende todos os órgãos da Administração Direta e Indireta dos Poderes Executivo e Legislativo

Art. 2º O Plano Plurianual 2018-2021 reflete as políticas públicas e organiza a atuação governamental, estruturado em Programas orientados para a consecução dos objetivos estratégicos.

§ 1º Os Programas representam o elemento de integração entre o Plano e o Orçamento.

§ 2º As ações orçamentárias correspondem aos projetos, atividades e operações especiais constantes dos orçamentos anuais.

§ 3º As ações orçamentárias serão discriminadas exclusivamente nas leis orçamentárias anuais.

Art. 3º A exclusão ou alteração de programas constantes desta Lei, bem como a inclusão de novos programas serão propostos pelo Poder Executivo, através de Projeto de Lei de revisão do plano ou projeto de lei específico. 

Art. 4º Fica o poder Executivo autorizado a alterar, incluir ou excluir indicadores e respectivas metas do Plano Plurianual, desde que estas modificações contribuam para a realização do objetivo do Programa. 

Art. 5º A inclusão, exclusão ou alterações de ações orçamentárias no Plano Plurianual poderão ocorrer por intermédio da lei orçamentária anual ou de seus créditos adicionais suplementares e especiais por meio de ato próprio, apropriando-se aos programas as modificações consequentes. 

Parágrafo único. De acordo com o disposto no caput deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a adequar as metas orçamentárias para compatibilizá-las com as alterações de valor ou com outras modificações efetivadas na Lei Orçamentária Anual e na Lei das Diretrizes Orçamentárias vigente. 

Art. 6º O Poder Executivo, para compatibilizar as alterações promovidas pelas leis orçamentárias anuais e suas alterações, bem como mudanças econômicas e sociais, fica autorizado a:

I - alterar o valor global do Programa e Ações (incluir, excluir ou alterar iniciativas orçamentárias e seus respectivos atributos);

II - adequar a quantidade da meta física de iniciativa orçamentária para compatibilizá-la com alterações nos recursos efetivadas pelas leis orçamentárias;

III - incluir, excluir ou alterar no orçamento iniciativas decorrentes de aprovação de operações de crédito, necessárias à execução dos programas financiados, tendo como limite o valor do empréstimo e respectiva contrapartida. 

Art. 7º Cabe a Secretaria Municipal de Fazenda estabelecer normas complementares para a gestão, monitoramento e avaliação do PPA 2018-2021. 

Art. 8º As estimativas de recursos dos Programas e Ações constantes dos Anexos desta Lei são referenciais e foram estimadas e fixadas de modo a conferir consistência ao Plano Plurianual, não se constituindo em limites à programação das receitas e despesas expressas nas leis orçamentárias anuais. 

Parágrafo único. A Lei de Diretrizes Orçamentárias estabelecerá as metas e prioridades para cada ano, promovendo os ajustes eventualmente necessários ao Plano Plurianual. 

Art. 9º Os procedimentos orçamentários anuais constituem atualizações automáticas do Plano Plurianual. 

Art. 10. Fica o poder Executivo autorizado por ato próprio, a atualizar pelo índice inflacionário anual (IGPM, INPC, IPCA ou outro que venha substituí-los) o valor estimado das receitas e despesas no PPA 2018-2021. 

Art. 11. Esta lei entrará em vigor em 01 de janeiro de 2018, revogadas as disposições em contrário.  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ, aos 29 de setembro de 2017.

José do Carmo Garcia

Prefeito Municipal
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